
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubat• 
htodo de Sio Poulo 

--o----
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 353 DE 19 DE MAIO DE 1972. 

Autoriza o Executivo a 
abrir no Serviço de Ee-/ 
portes e Turismo um cr&
dito especiaJ. a~e o :mon
tante de Cr$ 25.000,00 • 

F A ç O S A B E R, que a Câmara Mu.nici
paJ. aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 ~ Fica o Executivo autorizado a abrjJ'no Serviço de/ 
Esportes e Turismo - i:;>eção de Esportes - um créq 
to especial, até o montante de Or$ 25.000,00 (vi& 
te e cinco mil cruzeiros), para a constru.ção de 
muro de f3cho e respectivos portões do Estádio lilB: 
nioipaJ.. 

Art. 22 - Os recursos para cobertura do presente crédito 
correrão por conta da anulação parciaJ. da verba -
07-411049/402 - Construção da Garagem Municipal -
do orçamento vigente. 

Art. 32 - Esta lei entrará. em vigor na data de sua publica
ção, revogaãas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 9 de maio de 1972. 

Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada na Seção de Expedi 
ente do Serviço de Administração da Prefeitura Ml2.nicipal da 
Est~cia Balneária de Ubatuba, em 19 de maio de 1972. 

e~»·· Chefe d.a Seção de Expediente 


